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APENSO II – MATRIZ DE RISCO 

 
 

Conforme estabelecido no Art. 42, inciso X da Lei n° 13.303/2016, a MATRIZ DE RISCO faz se necessária nesta 

licitação.  

 

2. As responsabilidades pelos riscos relacionados estão estabelecidas na MATRIZ DE RISCO.  

3. A MATRIZ DE RISCO é o instrumento que tem o objetivo de definir as responsabilidades da CONTRATANTE 

e da CONTRATADA na execução do contrato.  

4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo, a 

MATRIZ DE RISCO abaixo definida.  

5. O termo risco foi denominado neste Termo de Referência para designar o resultado objetivo da combinação 

entre probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade 

humana, e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se 

classificar o risco como uma atividade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo 

econômico. 

6. A análise dos riscos associados a esta licitação é realizada através da MATRIZ DE RISCO que tem por 

objetivo traçar as diretrizes das cláusulas contratuais. Por isso, todos os riscos têm por objetivo refletir os 

eventos mitigáveis incidentes na obra/serviços. 

7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições da MATRIZ DE RISCO, 

considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.  

8. A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses 

excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE RISCO. 

9. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

 

 

MUITO ALTO

ALTO

MÉDIO

BAIXO

MUITO BAIXO0,25 - 0,65

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

1,85 - 2,25

1,45 - 1,85

1,05 - 1,45

0,65 - 1,05

25% BAIXA

50% MODERADA

75% ALTA

PROBABILIDADE

1 BAIXO

2 MODERADO

3 ALTO

IMPACTO
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DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIAS PROBABILIDADE IMPACTO CLASSIFICAÇÃO RISCO RESPOSTA AO RISCO RESPONSABILIDADE

1

1.1 Projetos
Fornecimento inadequado dos serviços na qualidade, 

quantidade e custo estimados.

Aumento dos custos de 

implantação, prazos e 

inadequação dos serviços.

50% 3 1,50

Mitigar: Aprovação dos elementos de 

projeto - especificações técnicas dos 

insumos e serviços. Apresentação de 

Plano de Obra - documentação técnica 

necessária para a fiscalização. Não 

pagamento se as especificações técnicas 

não forem cumpridas.

Contratada

1.2
Mudanças no projeto a pedido da Contratante ou 

autoridade pública

Mudanças determinadas por razões de interesse público, 

excluídas aquelas decorrentes de erro ou inadequação 

dos projetos.

Aumento do prazo e do 

custos.
25% 3 0,75

Aceitar: Cláusula contratual de garantia 

de revisão de equilíbrio econômico-

financeiro do projeto.

Contratante

1.3 Mudanças no projeto a pedido da Contratada
Mudanças determinadas por razões de indicação de 

melhor solução técnica e inovação tecnológica
Oportunidade. 25% 2 0,50

Aceitar: A mudança apenas será 

permitida desde que demonstrada a 

superioridade das inovações em termos 

de redução de custos, de aumento da 

qualidade, de redução do prazo de 

execução e de facilidade de manutenção 

ou operação.  

Contratada

1.4 Gerenciamento do Projeto Falhas da gestão do projeto.
Aumento do prazo, do 

custos e qualidade.
25% 2 0,50

Previnir: A Contratada deverá cumprir as 

normas e legislações vigentes, além dos 

procedimentos técnicos padronizados 

utilizados para a Contratante, evitando 

assim falhas de atendimento do escopo, 

da qualidade, do prazo e do custo.

Contratada

MATRIZ DE RISCO

TIPO DE RISCO

PROJETO
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DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIAS PROBABILIDADE IMPACTO CLASSIFICAÇÃO RISCO RESPOSTA AO RISCO RESPONSABILIDADE

2

2.1 Modificações das especificações de serviço
A Contratante poderá modificar especificações de serviço 

visando aumento do escopo da obra.

Aumento do prazo e do 

custos.
25% 1 0,25

Aceitar: Reequilíbrio econômico-

financeiro. Aditivo contratual 

(excepcional).

Contratante

2.2 Modificações das especificações de serviço
A Contratante poderá modificar especificações de serviço  

visando redução do escopo da obra.

Redução do prazo e do 

custos.
25% 1 0,25 Previnir: Acordo com a Contratada. Contratante

2.3 Construção / Implantação
Ocorrerem eventos na obra que impeçam o cumprimento 

do prazo ou que aumentem os custos.

Atraso do cronograma e 

aumento dos custos.
75% 2 1,50

Previnir: Verificação das condições de 

habilitação da Contratada durante a 

licitação.

Contratada

2.4
Obsolescência tecnológica, falta de inovação 

técnica e deficiência de equipamentos 

A Contratada não consegue atingir os requisitos de 

qualidade.

Retrabalhos. Aumento dos 

prazos e custos.
25% 3 0,75

Previnir: Verificação das condições de 

habilitação da Contratada durante a 

licitação. Adquirir os recursos com a 

qualidade especificada: aquisição de 

equipamentos e insumos e contratação 

de mão de obra especializada.

Contratada

2.5 Caso fortuito ou força maior / questões climáticas
Serviços perdidos em função de enxurradas, 

escorregamentos ou deslizamentos. 

Retrabalhos. Atraso no 

cronograma. Aumento dos 

custos.

50% 1 0,50 Aceitar: Remuneração do risco. Contratada

2.6 Problemas estruturais nos trechos viários existentes
As estruturas existentes não serão suficientes para apoiar 

novas melhorias.

Atraso no cronograma. 

Aumento dos custos.
25% 2 0,50

Aceitar: Contratação de profissional para 

avaliação. Possibilidade de acarretar 

aumento do custo da obra.

Contratante

2.7

Obtenção de Licenças e Autorizações, 

governamentais ou não, de responsabilidade da 

Contratada

Licenças necessárias à construção e operação não serão 

recebidas ou serão recebidas de forma parcial e fora do 

prazo previsto.

Atraso no cronograma. 25% 3 0,75
Previnir: Consulta prévia aos órgãos 

ambientais, reguladores e afins.
Contratada

2.8

Renovação de Licenças e Autorizações, 

governamentais ou não, de responsabilidade da 

Contratada

Licenças necessárias à construção e operação estarão 

com o prazo de validade expirado.
Atraso no cronograma. 25% 3 0,75

Previnir: Consulta prévia aos órgãos 

ambientais, reguladores e afins.
Contratada

2.9

Danos diretos causados a terceiros de forma 

exclusiva pela Contradada ou seus 

administradores, empregados, prepostos, 

prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa 

física ou jurídica a ela vinculada, na execução das 

obras e prestação dos serviços

Prejuízos causados a terceiros / vizinhos.
Atraso no cronograma. 

Aumento dos custos.
25% 3 0,75

Previnir / T ransferir: Contratada apresenta 

Plano de Seguros (Riscos de 

Engenharia).

Adequação às normas

ambientais e de segurança.

Contratada

2.10  Inadimplência de Subcontratados Falha de gestão de Subcontratados.
Atraso no cronograma. 

Aumento dos custos.
25% 2 0,50

Previnir: A Contratada deverá cumprir as 

normas e legislações vigentes, evitando 

assim, falhas de atendimento do escopo, 

da qualidade, do prazo e do custo.

Contratada

TIPO DE RISCO

SERVIÇO
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DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIAS PROBABILIDADE IMPACTO CLASSIFICAÇÃO RISCO RESPOSTA AO RISCO RESPONSABILIDADE

3

3.1
Inflação / Flutuação de câmbio / Aumento 

desproporcinal dos insumos

Diminuição da lucratividade, perda da performance do 

fluxo de caixa.
Aumento do custo. 25% 3 0,75

Mitigar: Garantir a celeridade no processo 

de implantação do objeto do contrato. 
Contratante e Contratada

3.2 Obtenção de recursos para prestação dos serviços
Falta de recursos próprios ou de terceiros para prestação 

dos serviços.

Atraso no cronograma. 

Aumento dos custos.
25% 3 0,75

Previnir: Contrato com cláusulas de 

penalidades inerentes à não

prestação dos serviços.

Contratada

3.3 Mudança no sistema tributário
Alteração nas alíquotas de tributos, podendo haver 

alteração no valor dos custos dos serviços.
Aumento dos custos. 25% 2 0,50

Mitigar: Garantir a celeridade no processo 

de implantação do objeto do contrato. 
Contratante e Contratada

4

4.1
Processo de desestabilização do terreno e risco 

geológico
Erosões, desagregação superficial e recalque. Aumento dos custos. 50% 1 0,50

Aceitar: Implantação de estruturas de 

contenção e proteção superficial. 

Reconformação topográfica.

Contratada

4.2 Existência de pontos de acidentes com pedestres
Causado por falhas na implantação da sinalização: 

provisória ou permanente.
Aumento dos custos. 50% 3 1,50

Previnir: Sinalização eficiente. Campanha 

de conscientização dos usuários da via. 
Contratada

5

5.1 Anulação do contrato Anulação por falhas de naturezas diversas e insanáveis. Prejuízo no escopo. 25% 3 0,75

Aceitar: Critérios e procedimentos

para indenização relativo a

parcela dos investimentos não 

amortizados ou depreciados.

Contratante e Contratada

5.2
Término do contrato por força maior ou caso 

fortuito

Término antecipado em razão de eventos não passíveis 

de previsão ou por força da natureza.

Prejuízo no escopo e 

impacto no custo.
25% 3 0,75 Aceitar: Acordo entre as partes. Contratante e Contratada

TÉRMINO ANTECIPADO

TIPO DE RISCO

FINANCEIRO

AMBIENTAL E SOCIAL
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DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIAS PROBABILIDADE IMPACTO CLASSIFICAÇÃO RISCO RESPOSTA AO RISCO RESPONSABILIDADE

6

6.1 Direito do T rabalho

Risco advindo do não-cumprimento da legislação 

trabalhista existente prejudicando o exercício das 

atividades do objeto do contrato.

Aumento dos custos. 25% 3 0,75

Previnir: Previsão no contrato acerca do 

comportamento da Contratada, a política 

de emprego e o gerenciamento de 

passivo trabalhista.

Contratada

6.2 Direito Civil (responsabilidade civil)

Risco advindo do não-cumprimento da legislação cível 

em vigor prejudicando o exercício das atividades e a 

garantia do objeto do contrato.

Aumento dos custos. 25% 3 0,75

Previnir: Previsão no contrato de como se 

dará a indenização no caso concreto, por 

exemplo, acidentes com terceiros, e no 

caso de ação ou omissão por parte da 

Contratada. Previsão no contrato da 

obrigação da Contratada de fazer seguro 

de responsabilidade civil contra terceiros.

Contratada

6.3 Direito Societário

Risco advindo do não-cumprimento das normas 

societárias na constituição da Contratada, para gerar 

restrições por parte da Comissão de Valores Mobiliários - 

CVM -  ou da Junta Comercial.

Aumento dos custos. 25% 3 0,75

Previnir: Previsão no contrato do dever de 

cumprimento às normas societárias em 

vigor.

Contratada

JURÍDICO

TIPO DE RISCO
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a Desenvolvimento de Projetos Geométricos Executivos

Projeto 01 - Jardim Garcia

Projeto 02 - Barão Geraldo

Projeto 03 - Nova Europa - Baden

Projeto 05 - Jardim Leonor

b
Especificações para Execução das Obras de Sinalização Vertical, Horizontal
e Semafórica 

Projeto 04 - Vila Marieta

Projeto 06 - Proença

Projeto 07 - Jardim Nova Europa  - Guatemala

Projeto 01 - Jardim Garcia

Projeto 02 - Barão Geraldo

Projeto 03 - Nova Europa - Baden

Projeto 05 - Jardim Leonor

a Implantação de Projetos - Sinalização e Semafórica

Projeto 04 - Vila Marieta

Projeto 06 - Proença

Projeto 07 - Jardim Nova Europa  - Guatemala

a Implantação de Projetos - Geométrico, Sinalização e Semafórica

Projeto 01 - Jardim Garcia

Projeto 02 - Barão Geraldo

a Implantação de Projetos - Geométrico, Sinalização e Semafórica

Projeto 03 - Jardim Nova Europa - Baden

Projeto 05 - Jardim Leonor

Fases do Contrato

Prazos de execução das ações do Contrato e percentual

Análise e aprovação EMDEC

Prazo para apresentação da prestação de contas e análises da EMDEC

ENTREGA PELA CONTRATADA DA 1ª MEDIÇÃO

mês 1

PAGAMENTO DESENV. E ESP. DOS PROJETOS 

mês 7mês 6

FASE 1

ANÁLISE EMDEC

mês 5mês 2 mês 3

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS mês 1 mês 2 mês 3 mês 4

CRONOGRAMA FÍSICO

DESENVOLVIMENTO E ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
mês 8 mês 9mês 4

mês 5 mês 6

33,33%

33,33%

mês 7 mês 8 mês 9

33,33%

mês 9

ENTREGA PELA CONTRATADA DA 2ª MEDIÇÃO

ANÁLISE EMDEC

PAGAMENTO FASE 1

FASE 2

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS mês 1 mês 2 mês 3 mês 4

mês 5

50%

50%

mês 6 mês 7 mês 8mês 5

50%

mês 6 mês 7 mês 8 mês 9

ENTREGA PELA CONTRATADA DA 3ª MEDIÇÃO

ANÁLISE EMDEC

PAGAMENTO FASE 2

FASE 3

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

100%

ENTREGA PELA CONTRATADA DA 4ª MEDIÇÃO

ANÁLISE EMDEC

PAGAMENTO FASE 3

Legenda:

50%

mês 1 mês 2 mês 3 mês 4
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